
1 	 CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de So Paulo - 

ATA DA PRIMEIRA SESSAO ORDINARIA, DA PRIMEIRA 
SESSAO LEGISLATIVA EXTRAORDINARIA, DA DECIMA 
QUARTA LEGISLATURA DA CAMARA MUNICIPAL DE 
ITAPEVI. Aos nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezessete, 
as nove horas e vinte minutos, na Sala das Sessöes deste Orgão Legislativo, 
sob a Presidência do Vereador Anderson Cavanha e secretariada pela 
vereadora Erondina Ferreira Godoy, 1a  Secretária, realizou-se a Primeira 
Sessão Ordinária, da Primeira Sessão Legislativa Extraordinária, da Décima 
Quarta Legislatura da Câmara Municipal de Itapevi, do estado de São Paulo. 
0 senhor Presidente, solicitou aos nobres vereadores que registrassern 
presenca. Estiverarn presentes os seguintes Vereadores: Adriano Camargo 
Antonio; Akdenis Mohamad Kourani; Anderson Cavanha; Camila Godoi 
da Silva; Cicero Aparecido de Souza; Denis Lucas de Oliveira; Eduardo 
Sanches Casagrande; Eduardo Zampieri Petrucci; Erondina Ferreira 
Godoy; Ivonildo Andrade da Hora; Jose' Aparecido Ramos; Mariza Martins 
Borges; Rafael Alan de Moraes Romeiro; Renato Passos da Cruz; Thiago 
da Silva Santos; Yacer Issa Kourani. Verificado nümero regimental, o 
senhor Presidente declarou instalada a presente Sessão Ordinária. 0 senhor 
Presidente solicitou ao 2° Secretário, vereador Adriano Camargo Antonio 
que fizesse a leitura de urn trecho bIblico. 0 senhor presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a leitura dos projetos em pauta, que serão 
encaminhados as Comissôes. As Comissôes: Proj eto de Lei n° 001/2017 - 
do Executivo: Altera parcialmente a Lei Municipal n° 2237/14, corn a 
finalidade de extinguir e/ou de alterar a nomenclatura de Secretarias 
Municipais, bern como de extinguir cargos comissionados e de agentes 
politicos. Nada mais a ser tratado, o senhor Presidente, sob a protecAo de 
Deus, declarou encerrada a presente sessão, da qual, para constar, lavrou-se 
a presente Ata que submetida a apreciacão do Plenário, sera considerada 
aprovada, recebendo as assinaturas do Presidente e Secretária. 
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